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“Ementa: “Altera a Lei Municipal nº2.719, de 22 de outubro de 2012, que
dispõe sobre a criação do comitê de investimento = CINVEST = MP no

“oâmbito-do.Fundodéaposentadoria e pensões do NURIGIpãO de Miguel
q Pereir— FAPEMP e déSuas providências”.

ad Comissãodde Justiça«eRedação

OPresidente,daComissãode Justiça -e Redação avocou a relatoria à sua própria

consideração, nostermosdo82º do art.46, do Regimento Interno.

keDas exposições.damatéria em exame:

Apresente matériaversasobre projeto«de eideautoria do:prefeito do municipio de Miguel

Pereira, que Altera a Lei Municipal nº2.749, de 22 de outubro de 2012, qué dispõe sobre a criação do comitê de

investimento — INVES ir, no âmbito do Fundodeaposentadoriasepensõesdoo Município.deéMiguel Pereir=- FAPEMPes

dá outras providências.

| --Conclusão doRelator:

O projeto”não: apresentavício de“iniciativa.Asalteraçõestêm intenção dedar maior

representatividade.aos membros, So,-Comie.promovendo; que os conselheiros tenho

certificação exigidapor lei federal.

É através do conselho de“investimento— com assessoria de empresas qualificadas, segundo

verificado“na“matéria,quéosrécursós“do Fundo deAposentadoria dos Servidores Públicos

serãoo gerenciados.: nionE a
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EsterelatorvotapelaLegalidade«emaio

Écomo votaO Relator.

A-Decisãoda'Comissão:

.Vistoêanalisadoéo ieridoriado Projeto de Lei notadamente|pelo pass aspecto Regimental,

Legal, Eesitudonal Gramatical eLógico,bemcomoa Técnica Legislativa,a Comissão de

Justiça e RedaçãoDECIDE:
e Pela tramitação da matéria. |

th

  
VitorEatista! talhacdé Afonseca “CristianoMaiaArantes

 

Eis Presidente. “Nice-Presidente.

Ivanilsonve âncioda Silvao.

Membro
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